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PENSANDO O CONTEXTO ATUAL: 

TERRAS INDÍGENAS E A ATUAÇÃO DE ANTROPÓLOGOS 

NO SUL DO BRASIL

Terras, territórios, territorialidades, territorializações indígenas advêm como categorias que solicitam pressupostos sociais, culturais, políticos, econômicos dos povos Guarani, Kaingáng, Xokleng, Xetá e Terena na atual conjuntura no sul do Brasil. Para além disso, no mosaico de necessidades, interesses e concepções diversas, a questão fundiária coloca-se como um intrincado desafio aos antropólogos em sua prática profissional.

Chamados pela Funai a atuar em grupos técnicos de identificação e delimitação de Terras Indígenas, com a responsabilidade de elaborar relatórios circunstanciados (atendendo ao Decreto 1.775/1996) e de produzir laudos de identificação étnica; chamados por empreendedores a compor estudos de impacto socioambiental e programas básicos socioambientais (atendendo às Resoluções 001/1986, 009/87 e 237/97 do CONAMA); chamados pelo poder judiciário para redigir perícias judiciais e pelo Ministério Público Federal para escrever pareceres antropológicos, entre outros encargos, os antropólogos adentraram gradativamente searas de múltiplas e complexas instâncias e implicações, nas quais os direitos constitucionais indígenas devem por eles ser sublinhados. Trata-se de tarefa que solicita foco, potencialização e entendimento no âmbito das noções “territorialidade” e “etnicidade”.

Contudo, se por um lado esses trabalhos encontram ressonância no meio profissional
, abre-se vertiginosamente um vão entre interesses políticos e econômicos (como especulação imobiliária, parques industriais, projetos de desenvolvimento econômico etc.), e direitos fundiários indígenas. Desta forma, sucede que antropólogos passam a ser alvo de investidas e ataques dos detentores desses interesses, seja aberta ou veladamente, que se vêem prejudicados ante suas expectativas de investimento e crescimento financeiro. 

Em Santa Catarina, as ofensivas a antropólogos com atuação em processos demarcatórios e em estudos de impacto socioambiental de projetos de desenvolvimento econômico, não têm dado margens a dúvidas quanto ao obstinado ardor daqueles que se sentem lesados pelos direitos constitucionais das sociedades indígenas. Um exemplo claro diz respeito à Terra Indígena Morro dos Cavalos (Palhoça – SC), parte integrante do estudo de impacto socioambiental da duplicação da rodovia BR 101 – trecho sul, de 2000, que prevê a regularização fundiária como medida mitigadora central, prevista no convênio assinado entre o Departamento Nacional de Infra-estrutura e Transporte e a Funai em 2002. Concomitantemente a essa medida, através da qual será adquirida área de interesse da comunidade, os Guarani requerem, desde 2003, a assinatura da portaria declaratória da Terra Indígena pelo Ministro da Justiça, fase do processo demarcatório que permite os passos posteriores, quais sejam, a demarcação física dessa área, sua homologação e registro no Serviço de Patrimônio da União e no cartório do município. O relatório de identificação e delimitação dessa terra indígena, incluindo publicação de resumo no Diário Oficial da União, data de 2002. Trata-se de uma área de ocupação tradicional situada no que os Guarani denominam Yvy Rupa, termo que pode ser entendido como Território de Ocupação e Mobilidade Tradicional Guarani. Não obstante, esse processo demarcatório está sendo alvo de inúmeras ofensivas, das quais deve se destacar a matéria Made in Paraguai, editada pela revista Veja (edição 1999, de 14.03.07), que originou representação criminal da comunidade de Morro dos Cavalos e dezenas de cartas, grande parte de antropólogos, que manifestam a contrariedade e indignação ao conteúdo tendencioso, preconceituoso e xenófobo.
No Paraná, a situação dos Kaingang, Guarani e Xetá que lutam para recuperar total ou parcialmente as terras ancestrais expropriadas ou para receber indenizações pelos danos sociais e ambientais em razão de grandes empreendimentos (rodovias e UHEs), encontram forte resistência de setores da sociedade que vêem seus interesses capitalistas ameaçados e, via de regra, encontram apoio político do governo e das autoridades locais e estaduais. No nível federal, o movimento anti-indígena conta com apoio de deputados e senadores. A maioria das demandas indígenas por terra no Paraná, seja de grupos Guarani ou Kaingang, continua sem qualquer providência por parte do órgão indigenista. 

No presente momento, o ponto de maior embate no Paraná refere-se ao projeto de construção de sete barragens no curso médio do rio Tibagi e que constitui território tradicional dos Kaingang da bacia do Tibagi e parte do território Guarani da bacia do Paranapanema. O Ministério Público Federal e os pesquisadores da Universidade Estadual de Londrina e da Universidade Estadual de Maringá vêm apontando as graves falhas e insuficiências dos EIAs e RIMAs, assim como as irregularidades no processo de licenciamento das obras. O EIA/RIMA da UHE Mauá, por exemplo, nega qualquer tipo de impacto às comunidades Kaingang e Guarani que vivem na referida bacia e o processo de licenciamento segue tramitando pelos canais das instituições estaduais, contrariando a Constituição Federal.

Os embates, que também atingem e transtornam sobremaneira os indígenas, requerem alertas, manifestações e posicionamentos indeléveis da Funai, das Procuradorias da República nos estados, das instituições de ensino superior, das organizações indigenistas governamentais ou não-governamentais, da própria Associação Brasileira de Antropologia, sem esquecer das organizações indígenas. Nesse sentido, cabe acentuar a importância da criação e apresentação da Comissão Nacional de Terra Guarani Yvy Rupa, durante evento intitulado Guarani: Direitos e Políticas Públicas, organizado pela 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, do Ministério Público Federal, ocorrido em Brasília entre 28 e 30.03.07. Na carta política, distribuída aos participantes, os Guarani esclarecem: 

“No atual contexto de adversidade e retrocesso em relação à regularização das Terras Guarani-Mbya, surgiu a iniciativa das lideranças Guarani de promover um amplo movimento de articulação entre todas as comunidades Guarani, situadas nas regiões sul e sudeste do Brasil, com a finalidade de estabelecerem, conjuntamente com seus parceiros, estratégias e ações comuns na defesa das Terras e do Território Tradicional Guarani.

Resgatando os movimentos de luta dos seus antepassados pelo direito a terra, baseando nos ensinamentos de suas lideranças espirituais e dos nhanderamói [nossos avós], respondendo aos anseios de suas comunidades por uma vida digna e de conformidade com o nhandereko [nossa cultura], foi criada a Comissão Nacional de Terra Guarani Yvy Rupa.”

Sabe-se que a consolidação dos direitos fundiários e a autodeterminação dos povos indígenas se insere num processo histórico, árduo, que solicita persistência de um conjunto que soma indígenas, antropólogos, sociedade civil, poder público, todos a garantir a Carta Constitucional do país.

Maria Dorothea Post Darella (Universidade Federal de Santa Catarina)

Kimiye Tommasino (professora aposentada da Universidade Estadual de Londrina)

Abril de 2007. 

� Como verificado no Seminário Perícia Antropológica em Processos Judiciais, em 1991; no Encontro de Antropólogos Indigenistas da Região Sul, em 1996; na Oficina sobre Laudos Antropológicos, em 2000; no Encontro Ensino de Antropologia: Diagnósticos, Mudanças e Novas Inserções no Mercado de Trabalho, em 2002; em várias edições da Reunião Brasileira de Antropologia e das Reuniões de Antropologia do Mercosul, do Norte e Nordeste, entre outros eventos dedicados a abordar e aprofundar o campo de atuação do antropólogo em diferentes inserções. 





